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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 03/2024  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 03/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA CESSÃO DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, PARA AUXÍLIO 

NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS (COTAÇÕES) DAS 

COMPRAS PÚBLICAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

EMILIANÓPOLIS/SP. 

 

 

 

 

INFORMAÇÕES 

PARA RETIRADA 

DO EDITAL: 

 

A documentação completa se encontra à disposição dos 

interessados no endereço mencionado, 

https://www.emilianopolis.sp.gov.br/publicacoes/1, opção pregão 

eletrônico, ou ainda no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de 

Licitações, ou pelo fone (18) 3994-1165, bem como, estará 

disponível no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Pregão, Estado de São Paulo, localizada na Rua Pe. Cornelio 

Knumble, 255 – Centro – Pregão/SP – CEP 19350-000, desde a 

data da publicação, nos seguintes horários: das 08h às 11:30h - 

13h às 16h (Horário Local). 

Os esclarecimentos e impugnações a respeito das condições do 

edital e de outros assuntos relacionados à presente licitação 

estarão disponíveis na aba das informações do processo, dentro 

do edital na plataforma 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.,ficando as 

empresas interessadas obrigadas a acessá-las para a obtenção 

das informações prestadas pela Pregoeira. 

 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

  
MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 

MODO DE DISPUTA:  

 

ABERTO 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 

PARA 

ME/EPP/EQUIPARADAS: 

 

NÃO 

RECEBIMENTO DE 

PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTO 

Data: 07/03/2024, Horário: 09h00min (Horário de Brasília). 

RECEBIMENTO DE 

PEDIDOS DE 

IMPUGNAÇÃO 

Data: 07/03/2024, Horário: 09h00min (Horário de Brasília). 

https://www.emilianopolis.sp.gov.br/publicacoes/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DATA DA 

SESSÃO PÚBLICA: 

 

 

Data: 12/03/2024, Horário: 09h00min (Horário de Brasília) 

 

VALOR DA 

CONTRAÇÃO: 

 

 

Orçamento sigiloso, conforme justificativa anexada ao 

processo. 
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PREÂMBULO 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE EMILIANOPOLIS, por meio do SETOR DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS, realizará licitação, na modalidade  PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei Complementar 123/2006, da Lei 

Complementar 101/2000, do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/90 e suas alterações, do Decreto Municipal nº  814/2024, além das demais disposições 

legais aplicáveis e preceitos de Direito Público, e pelas condições estabelecidas no presente 

Edital e seus anexos.  

 

Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados nos seguintes locais: 

a) Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br; 

b) Portal de Compras Públicas (PCP) - https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; 

c) Site Oficial do município (DOM)- https://www.emilianopolis.sp.gov.br/. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação e sua equipe de apoio, 

dentre os designados em Portaria publicada no Diário Oficial do Município.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação compreende a Seleção de melhor proposta 

visando contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para prestação de serviços de 

cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das 

compras públicas deste município. 

DESCRITIVO DE ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO 

1 
Cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços 
das compras públicas deste município, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência 

2 Implantação do software e respectivo treinamento 

 

1.2. A licitação será realizada em um lote, formado por 2 (dois) itens, conforme tabela 

constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 

que o compõem. A aquisição em lote propiciará que somente uma empresa seja fornecedora 

do software e dos treinamentos para operação e isso garante a integração dos dados 

operacionalizados, agilizando a implementação e operação do mesmo. 

1.3. A necessidade da contratação decorre da grande quantidade de processos de 

contratações realizadas pelo município, para suas demandas, sendo premissa a ampla 

pesquisa de preços. Como exigência dos órgãos de controle e da legislação aplicável, a 

formação do preço é criteriosa e minuciosa, o que demanda considerável trabalho e gasto de 

tempo do setor de licitações deste município, razão pela qual a presente licitação se faz 

necessária, como ferramenta mais eficiente de análise de mercado por meio de fontes virtuais 

e de ampla extensão, considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado e Termo de 

Referência (ANEXO I). 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). O 

credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível.  

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas, devendo 

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas 

para sua correta utilização.  

2.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao certame na forma eletrônica. 

2.1.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Pregão, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. Será admitida a participação de consórcios, devendo-se observar o seguinte: 

2.13.1. As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular 

de compromisso de constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa 

líder, que será responsável principal, perante a Administração, pelos atos praticados pelo 

consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidáriados integrantes. Por meio do referido 

instrumento, a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação. 

2.13.2. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos 

de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 

valores de cada consorciado. 

2.13.3. As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, 

nem por intermédio de mais de um consórcio. 

2.13.4. As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da execução do Contrato.  
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2.13.5. O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua 

constituição e registro antes da celebração do Contrato.  

2.13.6. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 

contratante e será condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, 

no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores 

para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para 

fins de habilitação do consórcio. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3.1 ao 3.5 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 
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3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.  

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

eletrônica, por meio de registro em campo próprio do sistema. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

4.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame.  

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá descrever resumidamente as especificações do serviço 

ofertado em campo próprio do sistema, conforme número de caracteres permitidos, atentando-

se sempre que possível à descrição do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

5.1.1. valor GLOBAL do objeto; e 

5.1.2. valores unitários dos itens que compõem a Planilha de preços. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, e 

os valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para a contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.  

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este 

edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

6.2.1.  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do objeto.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (vinte) reais.  

6.9. O licitante poderá excluir seu último lance ofertado na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, desde que aprovado pelo Agente de Contratação no sistema. 

6.10. No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances terá duração de 

quinze minutos. 

6.10.1. Encerrado o prazo previsto acima, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
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6.10.2. Encerrado o prazo de que trata o subitem 6.10.1. o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 

subsequentes com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

6.10.3. Na hipótese do subitem 6.10.2, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, sendo que os lances iguais serão 

classificados conforme a ordem de classificação no sistema. 

6.10.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o subitem 

6.10.2, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 

o encerramento do prazo, observado o disposto no subitem 6.10.3. 

6.11. Encerrados os prazos estabelecidos dos subitens 6.10.2.  e 6.10.4, o sistema 

ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação.  

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, 

pelo Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 
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6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle (art. 60, IV, da Lei 14.133/2021) 

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2. empresas brasileiras; 

6.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de29 de dezembro de 2009. (art. 60, §1º, IV, da Lei 14.133/2021) 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

6.20.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.20.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta.  

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes portais: 
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7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis); 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geralda União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geralda União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); 

Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.2. A consulta aos cadastros de Impedimento de Contratos / Licitações, no TCESP 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados) 

7.2.1 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas dos itens 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os documentos previstos nos subitens do item 8.16, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da Lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

8.4. A verificação, pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.5 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

8.6. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados


12 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Pe. Cornélio Knumble, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-000 

 

 

 

8.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.13.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 8.13, o seu reinício 

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

8.16.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente. 

e) Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização 

para empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

 

8.16.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, abrangendo todos os tributos administrados pelo ESTADO, mediante apresentação de 

certidão(ões)expedida(s) pelo órgão estadual competente. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, abrangendo todos os tributos administrados pelo MUNICÍPIO, mediante apresentação 

de certidão(ões)expedida(s) pelo órgão municipal competente. 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, mediante certificado expedido pela Caixa Econômica Federal. 

g) Prova de regularidade relativa aos Débitos Trabalhistas da Justiça do Trabalho – 

Lei Federal nº 12440/11 - Resolução Administrativa TST 1470/2011. 
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8.16.2.1. As Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar os 

documentos, acima mencionados, mesmo que estes apresentem alguma restrição. (Lei 

Complementar Federal nº 123/06). 

8.16.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias úteis 

a critério da Administração Pública. 

8.16.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Artigo 

43 da Lei Complementar Federal nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

8.16.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.16.3 Certidão negativa de feitos sobre falência1, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante.  

8.16.3.1. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão 

deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 

fixada para a sessão de abertura da licitação. 

8.16.3.2. Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença 

homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de 

habilitação constantes neste Edital. 

8.16.3.3. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa 

controladora esteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso 

no qual a Licitante assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e 

operacional, com vista a assegurar a execução do contrato.  

 

 9. DOS RECURSOS  

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 

(vinte) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação; 

 
1 SÚMULA Nº 50 TCESP - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que 

estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 

habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
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9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão nesse mesmo prazo, deverá encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.8. Aos Recorrentes e Recorridos fica assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses, devendo para tanto solicitar. 

9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

os quais deverão consultar no https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, e-mail: 

licitadora@emilianopolis.sp.gov.br ou em contato com Setor de Licitações, telefone: 18-3994-

1165. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à Autoridade Superior deste órgão, para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

11. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO  

11.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório, por motivo de 

conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por 

provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.  

11.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

11.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.4. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a 

execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

12.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitadora@emilianopolis.sp.gov.br


15 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Pe. Cornélio Knumble, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-000 

 

 

 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital. 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação. 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias, poderá ser aplicada 

uma multa indenizatória de até 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado. 

12.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada 

judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do CONTRATANTE. 

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, 

no Cadastro de Fornecedores do Município, no caso de impedimento do direito de licitar e 

contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período. 

12.7. As sanções decorrentes da execução do objeto estão previstas nos art. 156 e 

156 da Lei 14.133/2021. 

12.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
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licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

12.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, conforme art. 90, § 5º, da Lei 14.133/2021. 

12.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de idoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme 

art. 158 da Lei 14.133/2021. 

12.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

seu recebimento. 

12.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

  

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, conforme segue: 

 

02..................................Prefeitura 

02.04.............................Seção de Administração e Planejamento 

041220003....................Administração 

2005000........................Manut. de Administração e Planejamento 

3.3.90.39.00.00.00.........Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

1.....................................Tesouro 

110.0000........................Geral 
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14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

14.1 – As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através de 

contrato, de acordo com Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus 

anexos e na legislação vigente. 

14.2 – O licitante vencedor poderá assinar eletronicamente o Contrato no prazo de 

até 05 (cinco)dias úteis, a contar da data da convocação realizada ao e-mail do representante 

legal que foi cadastrado na proposta eletrônica ou readequada. 

i) O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor 

(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante a apresentação de procuração e cédula de 

identidade, na hipótese de nomeação de procurador, caso não seja a mesma pessoa já 

identificada no processo. 

ii) O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado aceito pela Administração. 

14.3 – A contratação não conta com garantia de execução. 

14.4 – O objeto deste certame trata-se de fornecimentos contínuos2, esta 

administração optou pelo prazo de vigência de 05 (cinco) anos a contar da assinatura do 

contrato, na forma dos artigos 105 e 106 da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

14.4.1 – nos termos do art. 107 da lei federal n.º 14.133/2021, o contrato poderá ser 

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a administração, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 

partes. 

14.4.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

14.4.3 – A prorrogação de contrato será promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

14.4.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

14.5 – Os serviços prestados pela CONTRATADA poderão ser reajustados de 

acordo com o estabelecido na minuta constante no ANEXO II – Modelo Minuta de Contrato, 

deste Edital. 

14.6 – O Objeto contratual poderá ser acrescido ou reduzido, de acordo com o 

disposto no art.125, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

14.7 – Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo 

licitante vencedor que tenham servido de base à licitação, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

15. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO. 

15.1 A empresa vencedora se obriga a manter, durante todo o prazo de garantia do 

objeto, as mesmas condições de habilitação.  

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
2 Conforme o inciso XV do art. 6º da Lei 14.133/2021, serviços e fornecimentos contínuos são os “serviços contratados e compras 

realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes 

ou prolongadas” 
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16.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1 – Não se aplicará garantia no referido certame. 

 

18. DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

19.1 Os pagamentos referentes aos serviços de cessão de uso de software serão 

efetuados através de créditos em conta bancária, em parcelas mensais, iguais e sucessivas, em 

até 30 (trinta) dias contados da emissão da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela 

autoridade competente. 

19.2 O pagamento relativo aos serviços de implantação e treinamentos, será 

efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias úteis após a prestação dos serviços e emissão 

da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela autoridade competente. 

19.3. Se o vencimento do prazo para pagamento da fatura ocorrer em feriado, final 

de semana ou em dia sem expediente na Prefeitura Municipal, este se dará no primeiro dia útil 

subsequente ao vencido. 

19.4. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota 

fiscal/fatura de serviços, com a descrição detalhada dos serviços prestados, e devidamente 

atestados pela fiscalização do órgão. 

19.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir 

com o disposto do item acima, deverá ser retificada/substituída/complementada, sendo que o 

prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

19.6. O CONTRATANTE procederá às retenções devidas de acordo com a 

legislação pertinente. 

19.5. Consideram-se efetivamente realizados os serviços executados e atestados 

pela fiscalização do Contrato, nos termos e condições do art. Do Decreto Municipal 815/2024. 

19.8. A CONTRATADA tem direito ao pagamento de correção monetária incidente 

sobre os valores das parcelas pagas com atraso, imputável exclusivamente ao 

CONTRATANTE, com base na variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA) calculado pro rata die desde o dia do vencimento do pagamento, conforme o Calendário 

de Pagamento, até o dia do seu efetivo pagamento. 

19.9. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis a partir da 

assinatura do contrato até a data-base do orçamento estimado, efetivada em 19/02/2024, nos 

termos do art. 25, § 7º Lei Federal 14.133/2021, sendo estabelecido o Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA), elaborado pelo IBGE. 

19.10. Após o interregno de um ano do primeiro reajuste, independentemente de 

pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), elaborado pelo IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

19.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na ausência 

de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

19.12. A CONTRATADA poderá requerer reequilíbrio econômico financeiro ao 

CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, mediante solicitação formal acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido. 
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19.13. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.  

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no Portal de Compras Públicas (PCP) e no sítio eletrônico do 

Município de Pregão.  

20.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.10.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

19.10.2. ANEXO II – Minuta de Edital; 

 

Prefeitura do Município de Emilianópolis - SP, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

________________________ 

João Batista Amaral 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1) INTRODUÇÃO 

1.1. Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para prestação de 

serviços de cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços 

das compras públicas deste município. 

 

2) OBJETO E JUSTIFICATIVA: 

2.1. Constitui objeto deste pregão presencial a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços na cessão de uso de software de gestão pública, para auxílio na formação 

e elaboração de cestas de preços (cotações) das compras públicas, para atender as necessidades 

do Município de Emilianópolis/SP. 

 2.2. Justifica-se em vista da Administração Municipal como um todo tem por objetivo 

otimizar e melhor integrar os processos administrativos da gestão pública, visando a 

modernização por meio da implementação de uma solução eficiente e objetiva, facilitando os 

processos relacionadas às pesquisas de preços exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, possibilitando um gerenciamento dos preços através de ferramentas que ofereçam 

condições adequadas ao tratamento das demandas internas do setor de compras, visando a 

modernização e eliminando processos manuais e retrabalhos, permitindo informações 

tempestivas, confiáveis e úteis ao gestor e servidores da Administração Municipal.  

2.3. Considerando que na atualidade uma grande quantidade de informações são 

trabalhadas e transmitidas de forma eletrônica, torna-se indispensável a contratação em questão, 

tendo em vista que o software aqui citado está relacionado a um dos setores mais importantes da 

Administração Municipal, apoiando em todas as etapas, mediante a conjugação de preços, fontes 

distintas e técnicas utilizadas para obter, processar, armazenar, disseminar e fazer uso de 

informações para garantir a melhor gestão dos recursos públicos.  

2.4. Considerando o melhor atendimento as normas e Leis que envolvem as compras 

públicas, principalmente no que se diz respeito às consultas de preços que norteiam os valores 

estipulados para as futuras Licitações. 

3) DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO Unidade Quantidade 
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1 

Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços na cessão de uso de software de gestão pública, 

para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços 

(cotações) das compras públicas, para atender as 

necessidades do Município de Emilianópolis/SP. 

Meses 
(Mensalidades) 

12 

2 Implantação e treinamentos do software. 
Serviço 

 (Parcela única) 
01 

 

3.2. O software deverá: 

3.2.1. Ser obrigatoriamente multiusuários, isto é, permitir o trabalho através de acesso 

simultâneo de diversos usuários;  

3.2.2. Não deverá apresentar limitações quanto ao número de usuários simultâneos e 

limitações de tempo de acesso destes, ficando estes parâmetros restritos ao pessoal técnico da 

contratante, e de acordo com a sua capacidade física de hardware instalado;  

3.2.3. Deverá ser capaz de cumprir integralmente suas respectivas funções nas instalações 

da contratante, em equipamentos e local próprio, não se cogitando transferências de dados de 

qualquer natureza ou finalidade para outros locais de processamento e operação, exceto quanto 

autorizado pela contratante;  

3.2.4. Manter segurança e sigilo por meio de senhas de acesso as funções permitindo a 

caracterização de usuário e grupos de usuários.  

I – Requisitos Mínimos da Contratação  

3.3. Conforme estudos preliminares, os requisitos mínimos da contratação abrangem o 

seguinte:  

3.3.1. Deverá possuir/disponibilizar catálogo de produtos e serviços, de forma padronizada, 

com descrições, unidades de medidas e unidades de fornecimentos dentro dos padrões exigidos 

pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e demais órgãos fiscalizadores, visando maior 

agilidade na formação de solicitações/pedidos de compras pelos diversos setores municipais e 

Divisão de Material do Município de Emilianopolis/SP.  

3.3.1.1. A empresa deverá gerenciar os registros, possibilitando a solicitação de inclusão 

de produtos/serviços que não conste no catálogo, devendo responder a solicitação no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, atendendo a solicitação ou negando com justificativa e 

indicação do produto/serviço que a solicitante deverá utilizar.  

3.3.2. Possibilitar o cadastro de fornecedores, contendo no mínimo: CPF/CNPJ, razão 

social.  

3.3.3. Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços com seus respectivos itens 

(produtos ou serviços).  
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3.3.3.1. Possibilitar a importação de itens através de leitura de arquivo em formato xls/xlsx, 

para que seja possível a migração de dados entre o sistema de compras utilizado pelo Município 

de Emilianópolis e o software objeto da presente licitação.  

3.3.3.2. Possibilitar a duplicação de cotações/médias de preços, para fins de 

aproveitamento de trabalho anteriormente realizado, com opção para duplicação com todas as 

informações, incluindo as fontes de preços contidas na média de preços, ou apenas duplicação 

dos itens (sem migrar informações das pesquisas).  

3.3.4. Possibilitar o lançamento dos fornecedores que apresentaram cotações de preços, 

permitindo o registro dos valores unitários ofertados pelos fornecedores em cada item que 

compõe a pesquisa de preços/cesta de preços.  

3.3.4.1. Possibilitar a importação dos valores ofertados pelos fornecedores através de 

leitura de arquivos em formato xls/xlsx, visando maior agilidade no procedimento de recebimento 

das cotações. 

3.3.5. Possuir integração com portais de compras públicas, como: Painel de Preços do 

Governo Federal, Banco de Preços em Saúde, visando celeridade nas buscas de preços de 

contratações similares para formação da cesta de preços das compras deste Município.  

3.3.6. Possibilitar obter a média ponderada do BPS (Banco de Preços em Saúde), através 

de consulta pelo Código BR do produto.  

3.3.6.1. Em relação ao BPS (Banco de Preços em Saúde), a ferramenta deverá apresentar 

a média ponderada dos preços praticados de forma similar ao obtido através do uso da 

plataforma do Governo Federal (http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf), não 

sendo aceitável apenas a apresentação de preços individuais das contratações como fonte a ser 

utilizado como parâmetro de preço.  

3.3.7. Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores destoantes entre os 

preços informados que formam a média do item, devendo apresentar alerta entre relação aos 

preços entre si, como também, alerta de percentual de diferença em relação ao preço da fonte e 

a média obtida no item.  

3.3.8. Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando todas as 

fontes obtidas em cada item e o percentual de divergência entre os valores apresentados, 

permitindo a exclusão do preço do cálculo da média (ação a ser executada pelos usuários do 

software), mantendo o valor na tabela de média de preços, mas desconsiderando o mesmo para 

fins de obtenção do valor médio do item.  

3.3.9. Possibilitar a importação e exportação de informações em arquivos no formato Excel.  

3.3.10. Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços.  

3.3.11. Possibilitar a emissão do mapa de média de preços, conteúdo todos os itens e fontes 

obtidas, e ainda, informação do percentual de diferença entre o preço médio e o menor preço 

obtido no item.  
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3.3.12. Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas, 

tais como, contratos, atas de registros de preços, termos de homologações ou documentos 

equivalentes, devendo os mesmos serem extraídos dos portais utilizados e anexados a cesta de 

preços registrada na própria ferramenta.  

3.3.13. Possibilitar a geração de Pesquisa de Preços com Mapa Comparativo 

automaticamente após a finalização da análise crítica, devidamente preenchido, de forma 

automática, com as informações constantes na cotação/média de preços.  

3.3.14. Além dos requisitos obrigatórios, a empresa deverá:  

3.3.14.1. Manter registrado em sua base de dados os resultados de licitações instauradas 

pelo Município de Emilianópolis, afim de se obter a média de preços dos produtos contratados 

(média histórica).  

3.3.14.2. Possibilitar a consulta do histórico de preços praticados pelo Município de 

Emilianópolis, em licitações anteriores.  

3.3.14.3. Os requisitos constantes no subitem 3.14. não serão considerados para fins 

comprobatórios dos requisitos mínimos, devendo a licitante melhor classificada, no prazo de 30 

(trinta) dias contados após assinatura do termo de contrato, efetuar o registro no sistema, de 

todas as contratações efetuadas pelo Município de Emilianópolis, nos últimos 12 (doze) meses, 

como critério de aceitação e conclusão da implantação do software.  

3.3.14.4. O não cumprimento do que trata o subitem 3.3.14.3. caracterizará falha na 

prestação dos serviços e ocasionará penalidades previstas no edital.  

II – Da Implantação do Software e Capacitação dos Servidores  

3.4. A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para 

capacitação dos servidores públicos do Município de Emilianópolis, que irão fazer uso do 

software.  

3.4.1. A implantação deverá ocorrer no prazo 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do 

contrato a ser firmado.  

3.4.2. Os treinamentos serão agendados pelo Município de Emilianópolis.  

III – Da Manutenção  

3.5. A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de manutenção, 

atualização e suporte técnico, por 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato a ser 

firmado.  

IV – Das Atualizações  

3.6. As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber 

correções, novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança.  

3.6.1. A contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da solução ao 

Município de Emilianópolis, no mesmo momento em que elas forem concluídas.  
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3.6.1. Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da 

contratada, sem ônus adicional.  

V – Do Suporte Técnico  

3.7. O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do 

contrato.  

3.7.1. A critério da contratante, quando solicitado, a contratada deverá efetuar a pesquisa 

de preços, devendo no prazo de 7 (sete) dias úteis, independentemente da quantidade de itens, 

entregar a cesta de preços da cotação/orçamento, com no mínimo 3 (três) fontes distintas de 

preços em cada item, ou justificativa cabível quando não for possível se obter as três fontes, 

devido particularidade do item, não podendo haver limitação quanto a quantidade de processos 

e itens a serem pesquisados durante a vigência do contrato, cabendo a contratante efetuar a 

validação das informações e documentos anexados, a análise crítica e encerramento da cesta.  

3.7.1.1. As pesquisas que trata o subitem 4.4.1.1, quando ocorrem, deverão atender aos 

padrões exigidos pela contratante, a qual segue as orientações dos órgãos de fiscalizações, em 

específico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, devendo utilizar-se de preços de 

contratações efetuadas por órgãos que estejam dentro do Estado de São Paulo, ou, em casos 

excepcionais, em Estados circunvizinhos. 

3.7.2. Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a 

ser prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial caso o problema 

não possa ser resolvido por meio eletrônico, em horário de 7h às 17h.  

3.7.3. Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o 

período de vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas relacionados 

ao software contratado.  

3.7.4. A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de 

forma compatível com a solução contratada.  

3.7.5. A contratada deverá prestar atendimento à contratante, initerruptamente, nos 

horários especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, incidente ou 

problema com a solução em até 2 (dois) dias úteis.  

3.7.6. O suporte on-line deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar 

o referido acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão.  

3.7.7. As manutenções programadas deverão ser comunicadas ao Município de 

Emilianópolis, com antecedência de 5 (cinco) dias úteis.  

3.7.8. As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas ao Município de 

Emilianópolis, com as justificavas para tanto, a fim de possibilitar a avaliação das condições de 

cumprimento dos níveis de serviços e condições contratuais.  

VI – Da Comprovação dos Requisitos Mínimos do Software  
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3.8. Será convocada a licitante melhor classificada no certame para efetuar, no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, apresentação visando a avaliação técnica do software, a fim de garantir 

o cumprimento dos requisitos mínimos obrigatórios.  

3.8.1. A apresentação de que trata o subitem 3.8. poderá ocorrer logo após o encerramento 

da sessão de julgamento, caso a licitante melhor classificada e devidamente habilitada opte por 

assim fazer, a qual terá o tempo de até 1h30min (uma hora e trinta minutos) para demonstrar o 

software e que o mesmo atende aos requisitos mínimos.  

3.8.2. A apresentação deverá ocorrer de forma presencial, nas dependências do Paço 

Municipal Dr. Milton Pinto de Almeida Castro, ou em local indicado pela Comissão de Avaliação, 

que disponibilizará sala apropriada, contendo tomadas, mesas, cadeiras. Outros recursos, como 

tela de projeção e data show deverão ser trazidos pela licitante. Os equipamentos serão operados 

por profissionais da empresa licitante, que deverão se apresentar no prazo e horário definido pela 

Comissão de Avaliação.  

3.8.3. Os requisitos mínimos serão avaliados de forma sequencial, obedecendo 

rigorosamente à ordem dos itens, na ordem crescente de numeração. Não será permitida a 

apresentação do requisito subsequente sem que o anterior seja declarado satisfatório pela 

Comissão de Avaliação.  

3.8.3.1. O roteiro da apresentação deverá contemplar a simulação de uma cesta de preços, 

com no mínimo 3 (três) e máximo 5 (cinco) itens, a serem definidos no ato da apresentação pela 

Comissão de Avaliação, desde seu início até emissão de todos os relatórios e documentos 

comprobatórios das fontes utilizadas na formação da cesta. 

3.8.3.2. O resultado da avaliação será fornecido imediatamente após a declaração de 

conclusão de cada requisito feita pelo licitante. Ao final da apresentação, a Comissão de 

Avaliação emitirá o atestado de conclusão da apresentação, informando se a licitante atendeu ou 

não os requisitos mínimos obrigatórios.  

3.8.4. Caso não sejam atendidos todos os requisitos mínimos, serão convocadas as 

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação obtida no certame, para igualmente 

efetuarem apresentação, até que se obtenha êxito na avaliação.  

3.8.5. Todos os licitantes poderão acompanhar a apresentação para comprovação dos 

requisitos, não podendo, porém, exercerem qualquer tipo de manifestação durante a 

apresentação, cabendo esse direito apenas a licitante que esteja efetuando a apresentação.  

3.8.6. Não será permitido que ocorra por parte dos licitantes, qualquer tipo de gravação da 

apresentação da apresentação.  

3.8.7. A adjudicação e homologação do objeto ao licitante, somente ocorrerá após a 

comprovação dos requisitos mínimos.  

VII – Do Sigilo e Segurança das Informações  

3.9. A solução deverá ser provida de requisitos de segurança, como controle de acesso, 

autenticação com o uso de credenciais usuário e senha.  
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3.9.1. A contratada não poderá se utilizar da presente contratação para obter qualquer 

acesso não autorizado às informações.  

3.9.2. A contratada não poderá veicular publicidade acerca do fornecimento a ser 

contratado, sem prévia autorização, por escrito, do Município de Emilianópolis.  

3.9.3. É de responsabilidade da contratada garantir a integridade e o sigilo das informações 

porventura contidas em equipamentos que sejam retirados das dependências do Município de 

Emilianópolis, para realização de serviços de suporte técnico.  

3.9.4. A contratada é responsável civil, penal e administrava quanto à divulgação indevida 

ou não autorizada de informações, realizada por ela ou por seus empregados.  

3.9.5. É de responsabilidade da contratada garantir que as informações por ela obtidas em 

decorrência da execução desta contratação sejam mandas em sigilo, não podendo ser 

divulgadas, exceto se previamente acordado, por escrito, entre as partes contratantes. 

 

Emilianópolis/SP, 23 de fevereiro de 2024. 

 

Certifico que sou responsável pela elaboração do presente documento e que o mesmo 

traz os conteúdos previstos na Lei Federal 14.133/2021. 

 

_____________________________ 

Sandra Vasconcelos Martins 

CPF. 121.113.778-30 

Licitadora 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE EMILINÓPOLIS- ESTADO DE SÃO PAULO.  

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: xxxxxxxxxxxxx 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJXXXXXXXXXX, por intermédio 

de seu representante legal, vem apresentar sua proposta reajustada referente ao pregão eletrônico 

supracitado, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CESSÃO DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, 

PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS (COTAÇÕES) 

DAS COMPRAS PÚBLICAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

EMILIANÓPOLIS/SP.. 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

ENDEREÇO  

CELULAR  

REPRESENTANTE LEGAL  

CPF DO REPRESENTANTE  

RG DO REPRESENTANTE  

EMAIL  

BANCO  

AGÊNCIA  

CONTA  

 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO Unidade Quantidade 

1 

Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços na cessão de uso de software de gestão pública, 

para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços 

(cotações) das compras públicas, para atender as 

necessidades do Município de Emilianópolis/SP. 

Meses 
(Mensalidades) 

12 

2 Implantação e treinamentos do software. 
Serviço 

 (Parcela única) 
01 

 

VALOR TOTAL GLOBAL : R$. ........................ 
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3.2. Os preços propostos estão completos e abrangem todos os tributos (impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), mão-de-obra, prestação do serviço, 

fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e 

ferramental, transporte de material e de pessoal, traslados, seguro do pessoal utilizado nos 

serviços contra riscos de acidente de trabalho, cumprimento de todas as obrigações que as 

legislações trabalhista e previdenciária impõem ao empregador e qualquer despesa acessória 

e/ou necessária, não especificada neste edital. 

O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias, da data fixada 

para a sua apresentação.  

Declaramos que nesta proposta estão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto; 

Declaramos que nossa proposta foi elaborada de maneira independente, inclusive 

que não discutiu o seu teor com nenhum potencial participante do certame, assim como também 

não tomou conhecimento das propostas dos demais licitantes; 

 Garantimos a qualidade do material e garantimos também, que será entregue no 

local, na hora e no dia designados no preâmbulo do Edital; 

 Declaramos que não poderemos alterar marca e demais especificações e 

quantidades da proposta de preço original, dando plena aceitação, caso vencermos entregar os 

produtos constantes neste edital, a não observância de sofrer penalidades cabíveis; 

 Declaramos que produtos com defeitos serão imediatamente trocados durante o 

período de garantia dos mesmos; 

 Por ser expressão da verdade, firmamos à presente. 

 

Local, xx de x x x x  de 2024. 

 

 

__________________________ 

xxxxxx 
assinatura 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem as partes, de um lado o MUNICIPIO 

DE EMILIANÓPOLIS,   com sede à  rua Padre Cornélio Knumble,  nº 255, na cidade de 

Emilianópolis  - SP, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor JOÃO BATISTA AMARAL,  

brasileiro, casado,  doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 

lado___________________,_______________,____________________, inscrito(a) no 

CNPJ(CPF) sob o n° _______________,_____________, _________________,  doravante 

denominado(a) simplesmente CONTRATADO, nos termos da Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações, fica justo e contratado o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de cessão de uso de software para 

auxílio na formação e elaboração de cestas de preço das compras públicas deste município, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Os serviços inerentes ao objeto serão discriminados em anexo específico, contendo os 

respectivos valores e quantidades. 

1.2. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O edital de licitação; 

1.2.2. O Termo de referência; 

1.2.3. A proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. O local para a execução do objeto é a sede do Paço Municipal da contratante, sendo o 

horário de funcionamento do administrativo, das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 de segunda 

à sexta-feira. 

2.2. A empresa deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para capacitação 

dos servidores públicos que irão fazer uso do software. 

2.3. A implantação deverá ocorrer no prazo 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do 

contrato a ser firmado. 

SOFTWARE - ESPECIFICAÇÕES 

2.3.1. O software deverá cumprir fielmente todos os requisitos constantes no Termo de 

Referência. 
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MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÕES 

2.3.2. Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da empresa 

contratada, sem ônus adicional a contratante. 

2.3.3. As manutenções programadas deverão ser comunicadas e formalizadas para o e-mail 

licitadora@emilianopolis.sp.gov.br com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 

2.3.4. As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas a contratante, com as 

justificavas para tanto, no e-mail acima referenciado, a fim de possibilitar a avaliação das 

condições de cumprimento dos níveis de serviços e condições contratuais. 

2.3.5. A empresa contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da solução 

no momento em que estas forem concluídas, sem ônus adicional a contratante. 

2.3.6. As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber 

correções, novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança. Em casos de 

atualizações que modifiquem a forma de trabalho/operação do sistema, novos treinamentos 

poderão ser programados em horários acordados com antecedência mediante previsão da 

atualização. 

SUPORTE TÉCNICO 

2.3.7. O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do 

contrato. 

2.3.8. Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a ser 

prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial caso o problema 

não possa ser resolvido por meio eletrônico, em horário de 07h00min às 17h00min, de segunda 

a sexta-feira. 

2.3.9. Deverá também ser informado contato para urgências, que aconteçam em dias e horários 

diferentes do acima informado. 

2.3.10. Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o período 

de vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas relacionados ao 

software contratado. 

2.3.11. A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de forma 

compatível com a solução contratada. 

2.3.12. A contratada deverá prestar atendimento à contratante, ininterruptamente, nos horários 

especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, incidente ou problema 

com a solução em até 2 (dois) dias úteis. 

2.3.13. O suporte on-line deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o 

referido acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão. 

TREINAMENTOS 

2.3.14. Logo após a implantação, deverá ser fornecido treinamento, que será previamente 

mailto:licitadora@emilianopolis.sp.gov.br
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agendado e acordado entre as partes. 

2.3.15. O treinamento após a implantação deverá ser feito de forma presencial, devendo a 

empresa contratada disponibilizar equipe técnica capacitada para o mesmo. 

2.3.16. No primeiro ano, a contar da data da assinatura do contrato, a contratada deverá 

disponibilizar quantos treinamentos forem necessários, sem ônus ao contratante, para melhor 

entendimento das funcionalidades do sistema. 

2.3.17. No decorrer da execução do objeto contratado poderão ser solicitados novos 

treinamentos, sempre que houver a necessidade por parte da administração ou diante de alguma 

alteração/atualização do sistema. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

3.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 

do contrato poderá solicitar ao setor competente para emitir notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.6. A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor de Contrato Sandra 

Vasconcelos Martins Amaral e Fiscal de Contrato Natalia de Souza Silva 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos 

responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

4.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

4.2. Os serviços serão recebidos definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
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recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no edital, termo de referência, proposta e contrato, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos a contar da assinatura do contrato, 

na forma dos artigos 105 e 106 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. As despesas onerarão a seguinte dotação orçamentaria: 

 

02..................................Prefeitura 

02.04.............................Seção de Administração e Planejamento 

041220003....................Administração 

2005000........................Manut. de Administração e Planejamento 

3.3.90.39.00.00.00.........Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

1.....................................Tesouro 

110.0000........................Geral 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

a. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal de Serviços ao MUNICÍPIO DE EMILIANÓPOLIS – SP 

CNPJ: 67.662.544/0001-90, Rua Padre Cornélio Knumble, 255. Bairro Centro, CEP: 19350-

000 Emilianópolis/SP. 

b. A Nota Fiscal de Serviços deverá ser emitida informando número do processo, número da 

licitação, número do contrato, detalhando a competência e os itens conforme contrato e 

banco, agência e conta corrente no mesmo CNPJ contratado. 

c. O cálculo dos impostos e tributos é de responsabilidade do emitente. 

d. A Nota Fiscal deve ser encaminhada ao e-mail: silvia@emilianopolis.sp.gov.br ou 

compras@emilianopolis.sp.gov.br  no ato de sua emissão. 

e. Havendo erros na emissão da Nota Fiscal a mesma deverá ser substituída ou anulada, 

e/ou constatação de erros na entrega dos itens solicitados, circunstâncias que impeçam a 

mailto:silvia@emilianopolis.sp.gov.br
mailto:compras@emilianopolis.sp.gov.br
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liquidação da despesa, o prazo de pagamento ficará suspenso até que o fornecedor registrado 

providencie as medidas saneadoras. 

8. CLÁUSULA OITAVA - VENCIMENTO E PAGAMENTO 

a. Os pagamentos referentes os serviços de cessão de uso de software serão efetuados 

através de créditos em conta bancária, em parcelas mensais, iguais e sucessivas, em até 30 

(trinta) dias contados da emissão da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela autoridade 

competente. 

b. O pagamento relativo aos serviços de implantação e treinamentos, será efetuado em 

parcela única, em até 30 (trinta) dias úteis após a prestação dos serviços e emissão da nota 

fiscal/fatura, devidamente atestada pela autoridade competente. 

c. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor 

dos itens devidamente solicitados e recebidos. 

d. Em caso de Processo Administrativo de apuração de responsabilidade, a contratante 

poderá deduzir o valor de multas impostas do saldo a pagar. 

e. A contratada deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de Regularidade 

do FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a ausência de emissão de alguma 

destas, a mesma será notificada para regularização, caso não seja solucionado, o contrato será 

interrompido, ressalvado o direito dos serviços já prestados. 

9. CLÁUSULA NONA - REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 1 9 / 0 2 / 2 0 2 4 . 

9.2. Se solicitado pelo contratado, a cada novo ano de vigência, o valor do contrato poderá ser 

objeto de reajuste, com base no Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI), variação 

dos custos na planilha de preços, de forma simultânea ou subsidiária, conforme o caso concreto, 

preponderando o menor índice. 

9.3. A contratada poderá exercer, perante a contratante, seu direito de reajuste até a data da 

prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva, e, por via de 

consequência, prorrogar o Contrato sem pleitear o respectivo reajuste, ocorrerá à preclusão de 

seu direito. 

10.CLÁUSULA DÉCIMA - REEQUILIBRIO DE PREÇOS 

10.1. O valor pactuado poderá ser revisto por acordo entre as partes, com vistas à manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando risco 

econômico extraordinário e extracontratual. 

10.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de 
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superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 

como da demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

10.2.1. O pedido de reequilíbrio econômico financeiro deverá ser enviado ao e-mail e instruído 

com os licitadora@emilianópolis.sp.gov.br seguintes documentos: 

10.2.1.1. Requerimento assinado pelo representante legal da empresa. 

10.2.1.2. Cópias de documentos que comprovem o alegado (notas fiscais anteriores e 

posteriores ao certame, ofício/carta de laboratório e outros documentos que se entender 

necessário. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do edital e seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

11.2. A CONTRATADA será responsável por todas as despesas com atualização e melhoria do 

sistema, bem como por todo serviço necessário à perfeita e completa execução do objeto do 

presente contrato; 

11.3. Processar diariamente o sistema, com todo suporte necessários, a sua operação e ao 

armazenamento de seus dados, viabilizando consultas e atualizações pelos usuários; 

11.4. Executar diretamente o contrato na forma ajustada, não transferindo a terceiros, por 

qualquer forma, mesmo parcialmente, os serviços contratados, nem subcontratar quaisquer das 

prestações a que está obrigada; 

11.5. Disponibilizar acesso lógico das estações de trabalho de seus usuários ao banco de dados 

do sistema. 

11.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e padrões de qualidade 

e quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância da legislação em 

vigor. 

11.7. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela contratante quanto à 

execução dos serviços contratados. 

11.8. Comunicar imediatamente a contratante toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a execução deste contrato. Levar imediatamente, ao conhecimento do Fiscal do 

Contrato, qualquer fato anormal ou extraordinário que ocorrer na execução do objeto contratado, 

para adoção das medidas cabíveis; 

11.9. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

11.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais e demais despesas diretas ou indireta resultantes da adjudicação desta Licitação. 

11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

mailto:licitadora@emilianópolis.sp.gov.br


35 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Pe. Cornélio Knumble, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-000 

 

 
 

 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.12. Comunicar a contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.2. Comunicar a contratada qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços, 

exigindo que a mesma tome as providências necessárias para sanar os problemas. 

12.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

12.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

12.5. Prestar as informações e os esclarecimentos a contratada necessária ao cumprimento dos 

serviços. 

12.6. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com suas 

obrigações dentro dos prazos, normas e condições preestabelecidas na proposta; 

12.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos 

somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.2. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

d) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 31 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

(2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. Todas as sanções previstas 

neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

1.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

1.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, se inerte o Contratado no seu 

recolhimento administrativo, no prazo máximo de 30 (trinta) a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pelo contratante. 

14.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 

14.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 



37 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Pe. Cornélio Knumble, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-000 

 

 
 

 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Regulamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO/EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

b. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

i.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

ii. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

c. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos seguintes motivos, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa: 

i.Por iniciativa da CONTRATANTE: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou dissolução da sociedade; 
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e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade competente da contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz. 

ii. Por iniciativa do Contratado: 

a) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da contratante, por prazo superior a 3 

(três) meses e para o qual o Contratado não tenha dado causa; 

b) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, para as quais o Contratado não 

tenha dado causa; 

c) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pelo município; 

iii.Por acordo entre as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada pela contratante e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – AÇÕES JUDICIAIS 

16.1. Qualquer ação judicial contra a Contratante oriunda de serviços prestados pela 

Contratada, ou mesmo que venha a Contratante compor a lide, será de exclusiva 

responsabilidade da Contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que 

do ato resultar, ressarcindo à Contratante todo e qualquer valor que for obrigada a desembolsar 

em r a z ã o  d e s s a s  a ç õ e s  j u d i c i a i s , e x t r a j u d i c i a i s  o u  r e c l a m a ç õ e s  

administrativas. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as partes 

elegem o Foro da Comarca de Presidente Bernardes / SP. 

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual 

teor e forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais. 

 

Emilianópolis/SP, ____ de _______________ de 2024. 

 

                 CONTRATANTE                                         CONTRATADO(A) 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

RG nº  


